
EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Pedranópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação da Administração, sendo esta, inteiramente 
responsável pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Pedranópolis-SP poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:  
www.pedranopolis.sp.gov.br e pesquisados com 
acesso gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

ENTIDADE:

Prefeitura do MunicíPio
de PedranÓPoLiS-SP
CNPJ: 63.893.929/0001-07
Rua João Gonçalves Leite, nº 510 - Centro
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CNPJ: 45.116.597/0001-72
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Telefone: (17) 3838-1173
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     ATOS DO PODER EXECUTIVO

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6617 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Portaria nº 6.617, de 13 de outuBro de 2021.
“Concede de Licença Prêmio e dá outras providências” ...

 MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de suas atribui-
ções legais, 

 r e S o LV e :
  
 art. 1º - Conceder os 30 dias de Licença Prêmio re-
ferente ao quinquênio, 01/06/2014 á 31/05/2019 ao servidor 
Sr. GiLVani BiZZio, portador da identidade nº 41.363.587-
9 - SSP/SP, ocupante do cargo público de trabalhador 
Braçal, a partir de 13/10/2021, com término previsto para 
11/11/2021;

 art. 2º - Conceder os 30 dias de Licença Prêmio 
referente ao quinquênio, 23/03/2014 á 22/03/2019 ao servi-
dor Sr. PauLo ceSar Pereira de oLiVeira, portador 
da identidade nº 17.401.846 - SSP/SP, ocupante do cargo 
público de trabalhador Braçal, a partir de 13/10/2021, com 
término previsto para 11/11/2021;

 art. 3º - Conceder os 30 dias de Licença Prêmio 
referente ao quinquênio, 03/11/2014 á 02/11/2019 a servido-
ra Sra. roSiMeire aP. Giroto MantoVani, portadora 
da identidade nº 42.916.281-9 - SSP/SP, ocupante do cargo 
público de técnico de enfermagem, a partir de 13/10/2021, 
com término previsto para 11/11/2021.

 art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário.
 
 Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 13 de Out-
ubro de 2021.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG: 17.406.731-8 SSP/SP

 Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária 
na data supra e, no local de costume, quadro próprio de am-
plo acesso ao público.

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretário Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6618 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Portaria nº 6.618, de 13 de outuBro de 2021.
“Concede Férias Regulamentares e dá outras providên-

cias” ...

 MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de suas atribui-
ções legais,

 r e S o LV e :
  
 art. 1º - Fica concedidas férias regulamentares aos 
servidores públicos municipais, assim como o pagamento de 
1/3º (um terço), como prevê a legislação em vigor:

 carina raiotto fonteS - RG 44.820.819-
2 - SSP/SP, ocupante do Cargo Público de atendente, 
(PROVIMENTO ESTATUTÁRIO), no período aquisitivo de 
05/11/2016 á 04/11/2017- gozo de 15 (quinze) dias a partir 
de 13/10/2021 á 27/10/2021;

 cLÁudio LoPeS - RG 11.586.203 SSP/SP, 
ocupante do Cargo Público de Motorista de ambulância, 
(PROVIMENTO ESTATUTÁRIO), no período aquisitivo de 
02/12/2018 á 01/12/2019 - gozo de 30 (trinta) dias a partir de 
20/10/2021 á 18/11/2021;

 art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revo-
gando-se as disposições em contrário.                          
   
 Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 13 de Out-
ubro de 2021.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG. 17.406.731-8 SSP/SP

 Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária 
na data supra e, no local de costume, quadro próprio de am-
plo acesso ao público.

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretario Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6619 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Portaria nº 6.619, de 13 de outuBro de 2021.
“Concede Férias Regulamentares e dá outras providên-

cias” ...

 MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Mu-
nicípio de Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de 
suas atribuições legais,

 r e S o LV e :
  
 art. 1º - Fica concedidas férias regulamentares aos 
servidores públicos municipais, assim como o pagamento de 
1/3º (um terço), como prevê a legislação em vigor:

 irene da SiLVa LiMa da cruZ - RG 40.458.683-
1 - SSP/SP, ocupante do Cargo Público de técnico de en-
fermagem ii, (PROVIMENTO ESTATUTÁRIO), no período 
aquisitivo de 02/08/2020 á 01/08/2021- gozo de 15 (quinze) 
dias a partir de 03/11/2021 á 17/11/2021;

 ana BeLMiro de PauLa MartinS - RG 
23.895.951-X SSP/SP, ocupante do Cargo Público de técni-
co de enfermagem, (PROVIMENTO ESTATUTÁRIO), no 
período aquisitivo de 04/11/2019 á 03/11/2020 - gozo de 30 
(trinta) dias a partir de 16/11/2021 á 15/12/2021;

 art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário.                          
   
 Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 13 de Out-
ubro de 2021.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG. 17.406.731-8 SSP/SP

 Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária 
na data supra e, no local de costume, quadro próprio de am-
plo acesso ao público.

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretario Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP
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